



PROJETO DE LEI Nº 1493/2001 

DISPÕE SOBRE O ACESSO DE DEFICIENTES FÍSICOS A CINEMAS, TEATROS E CASAS DE ESPETACULOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam os cinemas, teatros e casas de espetáculos obrigados a garantirem o acesso das pessoas portadoras de deficiências físicas ao espaço destinado ao público.


Art. 2º O Poder Público Municipal não fornecerá alvarás de funcionamento para novos estabelecimentos, antes de serem cumpridas as exigências previstas na presente lei.


Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei implicará na aplicação de multa diária de dez UFPMs.


Art. 4º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de sessenta dias, contados de sua publicação.


Art. 5º Esta lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de março de 2001.
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